
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA

Secretaria Geral
F N D E

Grupo-Tarefa Salário-Educaçao
(Resol.05/71-FNDE)
(Port.205/71- SG )

Rio de Janeiro, 30 de outubro de 1972

Of. 90/72

Do: Gerente do GT/SE

Ao: Diretor do Instituto Nacional de Estudos Pedagógicos

Senhor Diretor,

Atendendo a determinação contida no ofício nS 1321, de 25,10.72,
dessa Diretória, transmito a Vossa Senhoria os nomes dos servidores do INEP que
integram este Grupo-Tarefa:

■Ato Administrativo

1—FÁBIO VELOSO VERSIANI DOS ANJOS — Portarias ns 71—A de 31.7.70, ns 20 de

Gerente 5.2.71 e ns 205, de 23.12.71 da Secreta
ria Geral.
Requisição da Secretaria Geral ao INEP,
ofício anexo ns 150, de 25.1.71.

2-JAYME ABREU
Consultor Técnico

- Nao houve ato administrativo, mas inclu
são na folha de pagamento do Grupo-Tarefa,
apos entendimento verbal entre o Secreta
rio Geral, o Diretor do INEP e o Coordena
dor da DEPE/CBPE, em agosto de 1970,

3—HORÂCIO MOACYR DE A.M.PIEDRAS.. - Idem
Assessor Jurídico

4—MARIA DE LOURDES L.PEREIRA DIAS - Idem
Secretaria Administrativa
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5-RICARDO GAMA ESCOBAR
Auxiliar de Correspondência

6-EUCLIDES DA SILVA
Contínuo

- Idem

- Idem

Adianto, mais, que ja haviam
ao antecessor de Vossa Senhoria, que concordou
gada regular pela assessoria jurídica.

e consideração.
Nesta oportunidade apresento

sido prestadas idênticas informações
com a situaçao desses servidores,jul

a Vossa Senhoria protestos de estima

Gerente

Anexos:

1 - OF./SE/PNE/NS 1.764 de 13.7.70
2 - OF./SE/PNE/NS 1.966 de 31.7.70
3 - OF.N9 150/,71/GB/SG/SE de 25.1.71
4 - Portaria n9 71-A de 31.7.70
5 - Portaria ns 20 de 5.2.71
6 - Portaria n9 205 de 23.12,71
7 - Plano de Objetivos
8 - Plano de Objetivos-Execução

Ao limo. Sr.
Cel. Ayrton de Carvalho Mattos
M.D. Diretor do INEP
Ministério da Educaçao e Cultura
Rio de Janeiro - GB
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/u9 de julho «70

mw&tSw oa edugaçao ■-< cuutura
MU®0 XACICSAL SS EiWCAÇXO

MSecretário rxccuolva do plano Nacioaol de Sducação

AcSArctor do Instituto Nacional, de Solccioa pedagógicos , -■

Asaonto s a&radeòlKento ( faa ) "7
z. í

Senhor Diretor;

. ííííí estn secretaria
,?. ièzihoria oe nossos maiores cj-:'adeczaen :.os pela valiosa colaboração ofereci

da pele "a; -ãá;so ?;cusxonal de astuãoc pedagógicos a reunião de secretarioB da £due*
ç:.> e cultura o Presidentes doc Conselhos de to noc ú# hvios pura assinatura de
convénios do KE-TOj, na pessoa do professor Fábio vsloso.

á .exposição apresentada pela <-.■/i.íiento professar sobr», todos

■ííi pspcctoa legais da aplicação da Lei nfi •’■■■.440, cus criou 0 SalarLciTíducaçao foi da

;.A13 cativa isar-ortâcicln, wtivando 0 debate oporsuno doa aapactos do aaiií 21
ir; int'.’2?ôace paru as Unidades Federaõao.

;3Bperajuos poder contar co.v 2. cólciboraçao do im ou novoe
eoniv.tf;; com 0 .professor p.ábio Veloeo, ão voz que 'èáse Orjão e efr&a Secretarlí'. l.ea

iúávtiyíí;:; propósitos no sentido de íortelccer oáê-r. vqz ííúo os lacios de ezocuçao àn

' xoi citada, cou vitÁaa ao poteacial aijjuenta dos recuicas 2eàe^.:\z e t.aàu.xi.a, Cúa

^Ausítíoe 'â gducaçõo glaaeirtar.

Cca os protes tos do nosan ssirlor eatiaa e c;>:;<jid.eraçaa? suku

cy^çTta^on atfiaeâjccaíafcnte.

3cilda Ka..;ô;<
georetúria Executlvu^ô PKS»

11^ SE
Vaxor 'roLsac ?iza

.;....10- IK/lEliíO aiClt..... .. .!■; hJdllCL -..uACÓGiaOS :..



OlroUr* do Rs'i1tí7;o
Secretãrí © Exccw&ív©

? Exposição. sô&rc

■ J?/ do julho de 137Ô

í?:.ciôaa1 de Estados PoiasSçlcos

<ic PIórv íí;..clork.i, <ío Educaçio
■■'. © t . T‘ . ',.i “ L ví Xj ■© <; Ç © ©

S í? ::. ',i c r a S ;■;. c rc tS r i:

Er; at^RçIo ao Sf:/..-,‘;,;7'r/&4relativa 60
Professor FSbia Ve^©.'io, à^rax-i;:; síxcr- V. Sa. quá Cúmíltwa.
aos a diaposIçSc- dessa Secr^aria Zxcci:iiva,

A Vossè S^nhoMí; os prestos de çrande, apra?«
. ço « 4is£ía§u1da coosideração.



UA <3'vCí.CÍ.O E CULTURA
PLANG NACIONAL DE EIWCAÇXO

0HSE/PNE/N9 Grasília, u / áa julho da 1970.

Secretas ia Exocutiva ao Plano ivacional de Educação

t.c, Secra tárlo G- "i,’ .'!□ fêiniotário da Edticaçao o Cuíluv ..

Aasonio* Instituição do Grupo Tarefo para controla cia atrecadaçao do Salárlo-Eoucaçao

S e; .ho r Soer e t a r i o ô e ra 11

Nos termos dos entendimentos ■ tfntre or?.t.a Secretaria Executiva

o c ií.ccituto Nacional ce Estudos Po cr..-.-ogicos, por r. :-vtcaçoo d<? Vosso Excelancia a
ç-a imediat . orçanlzaçaó da um sistema o ■ controle ■ arrocadaçao e das

çoos rofdranto* s<; Salario-Euucoçuo, vj.iuo -inu' u pWsar.te proposto C '■ institui

çco do grupo--fcara;'c. co.ií jc u-c-;i..rorai-poris^illiduu:;

1} <3cotipí>ru,; j to a« todoa os eçtágic-c da atraca: •".çao do Suler:.t>»£cíu
caçao « ca transforôncia dus recursos aos ói-gaos benoficiÍTio&j

2) - coritvúld das I'.:::■ concediuas;

3) “ sugestcic: para aperfeiçoamento no mecaniza dc arrecadação cr da

isonçuo; a

4) - iBvcntiimar.ta dac empresas em fjó„ito» 

i: pleno .-.çuc a ucr doscnvolt i uc c-e.- t; o ucgvintfn:

1) - roljcioncmccí:; des 5S OCO (cinccuntu . r.l) principal.;;, ciuprscrj.

responseveis por SlJÍ aoc rêccDilm.jntoc;

2} ~ rrclcciari;',. enta .-:a.c au tarejui ? acciodades cc Bcancírúc aixlr c í
.ruço-.;',, vincu'iiííac go-s Gcvurco;, ria Uniac, dcc Estucc:? ,2 rica a .

clpios;

•■ 3s;itri';a;: ri.i-:: c.'; ririjíw a, >..■ '. u.i’.uijÇrid Urdrijj ri? .riu: . •

C:.p.<-u 1C l&snçCiOS { ■■■

- aai iri.ri.ro Uriri.l ;:•,;... riri';;:riuriúri ? ';...<; 3 ?;j ;;uá4

iri.ri.ro


? -ii V £ í ’ íO C?A Íí L A Ç«' tf t: C! .f ’í'■

Como &e trata de torofe prsoisív.-.ente dimensionada» c-i ruavltadca ir.:e
diatos, que refletira-a no iumanto tíoc recursos postec a disposição do Furtas ftacionsl
úf; Desenvolvimento c!a Educaçeo, é rozoòvd que a órgão 'beneficiário fntnoça o oob; ■* w

financeira nacsseçria, nas têrmos soguints orçcmsnto de dèapesnu» para os «wos

á» agôstct o dezombro ao corrente ano»
Plano de Apliceçeo do» recursos para a Instituição do CrUpo~Tarefn«

X •= Pessoal ftlonsal To t.rl (5 me sets)

1 Gerente CRS 3 000,00 CRJ 15 000,000

5 filembros a CRS 1 500,00 CRS 7 500,00 tu; 37 500,00

4 A s i >■. 111 o r e s A dm i n i s t r a ti v o s
a CRS 500,00 CRS 2 000,00 CRS IR 000,00

Diárias CRS 5 000,00

II - Encargos Diversos

Passagens crs 10 coojíso

IXI - ííaterial da Expediente

Kateriel de Escritório»

formularioa-padross,
questionários DFt í. 500,00 CRS 22 500,00

Total . CRSiúO 000,03
f

Na oportunidade, suGc.ato a sua alta ‘conuidoraçao o nome do Dr« fabiu
Volosn Voreianl dos Anjoc, Tccnico do ..dídiniHtraçao, ora prestando colabctsçáo c;1*?).ntu

,1. ao Instituto flecionnl de Estudos Pedagógicos, «travas do Centro Sraelloira ;:o P‘«..

ejuisas Educacionais, com vasta experiOncia no asennto, paro, a çorênoia íto íirupo- T: i

f'a orr. proposta a aproveito o ensejo per;) aprcsmtar o Votsa Excelência Ge pretustor:

do meu renovado empenho em serví-tOo



-„.w„...... .....................

TirtSÍítUÍO ftj o cj Oft t &
Ésíudos PédagogsCQs |
/ ;>v-2'QD:>“' % JJW197M

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA
rc. £.?. P- í[ ^tp *n

v. ! —.tif.tV/i.
] ~r‘ — - ! f“

0^12 15 0/71/gb/sg/se
Em Z 5 JAN 1971

Do Secretário Geral do Ministério da Educação e Cultura

Ao Diretor do Instituto Nacional de Estudos Pedagógicos

Assunto I Requisição de servidor.

Senhor Diretor:

Esta Secretaria Geral está promovendo a organização de
um setor que colha elementos contábeis relativos ao Salário-Educa
ção, para fornecer ao Fundo Nacional_de Desenvolvimento da Educa
ção, órgão que aplica esses recursos, todos os subsídios necessá
rios à planificação anual correspondente.

Solicito assim que o técnico em administração pública
RABIO VELOSO VERSIANI DOS ANJOS, Assessor.dêsse Instituto, encar
regado do assunto, seja posto à disposição desta Secretaria Geral
para colaborar na referida tarefa.

Renovo nesta oportunidade a Vossa Senhoria os meus pro
testos de estima e consideração.

Ilmo. Sr.
Dr. WALTER DE TOLEDO PIZA
DD. Diretor do I.N.E.P.
MEC - 102 andar
RIO DE JANEIRO - GUANABARA

/cms.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA

Portaria n, 71—A de de JulllO de 19^^.

O Secretário Geral do Ministério da Educação

e Cultura,”0 “so de suas atribuições,

RESOLVE

Instituir um Grupo-Tarefa para controle da Arre_
caãaçao do Salário Educação3 sob a gerência do Dr. SÁBIO VELOSO
VERSIARI DOS AiiJOS, para no prazo do 150 dias, a partir de 3 de a
gosto proximo, proceder levantamentos e estudos visando ao aper
feiçoamento do sistema de arrecadação e isenção dos recursos a.
que se refere a Lei nQ 4 440/64, correndo as despesas de instai
çao e funcionamento ã conta dos recursos próprios da Secretaria
mecutiva do Plano Racional de Educação3 conforme Plano de Aplica
çao apresentado no processo n9 235 371/70.

MAURO COSTA RODRIGUES ''

EP.S/ãbs

«t kil



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA

Portaria n, Ç Q de G 0 de i ô d' d d de 19 '/ I

O Secretário Gera! do Ministério da Educação
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de de de 19

O Secretário Geral do Ministério da Educação
no uso de suas atribuiçõese cora autorlcação do Ex-

<=..Cujtura. _ , ... . . _ ' ,^■nioacíssu-iO bcnhor Ministro ae Estado ca Educaçao e Cultura,

O L V

Prorrogar. por 12 meses, os trabalhos do Crupo-Tarefa

institui' : Port ~9 20, de -í de fevereiro de 1971,que tea

por ot.jet-.v-. -ar todos os estágios arrecadação « tr_ns-

tcrencia .•f.-.tril-.-ui^ãO dc Salãrin-1 •■.uoaç*~.o t de montar as ba

sor. um r.oc... - cl.. a. ntrôle efetive e permanente, dos mef .os

r. -ecos nos tõrmcs do crt. 99 da Lei r„9 «'.^40, i 2;-/10/€4, e. io

- 25 ác to. . .< i-9 55.551, de 12/1/65.

-ti despesas decorrent.es cora o funcionamento correrão a

.. .ta dos recursos do FNDE.

Continuará exercendo a Gerência do referido Grupo- Ta

.-cia o Técnico om Administração Pública PAbIO VEWSQ VERSIANI DOS

ZuflJOS, cora a incumbência dc apresentar a esta Secretaria Geral o

respectivo PK-jíg dc Objetivos.

decorrent.es


St.»" ÇO PÚBLICO FEDERAL

MINISTÉRIO DA EDUCAÇãO E CULTURA
SECRETARIA GERAL

p jj p p

Gruoo-Ta rei a Salário-Educacão
(Porto 205/71 - SG-)
(Desolo 05/71-FNDE)

?LAIO DE OBJETIVOS ’

1 - Objetivo Geral

Coleta junto ao INPS, órgãos envolvidos t e empresas, dos dados
relativos ao cumprimento da legislação pertinente ao salário-
educação e a arrecadação e transferencia dos recur. ■. .. viçando,
prioritariamente 2

a) a identificação dos contribuintes responsáveis pela evasão
do tributo, estimada em 25%»

b) a promoção de diligencias especiais através do aparelho fis
caligador do INPS para levantamento e cobrança dos débitos
apurados ;

c) ap estudo de medidas administrativas e legislativas condu
centes ao aperfeiçoamento da instituição»

2 - Objetivos Específicos

a) Análise das informações fornecidas pelo Centro de Processa
mento de Dados do INPS, para relacionamento das empresas pu
blicas e privadas que não recolhem o salário-educação, e lo.
calização das irregularidades;

b) organização do controle das isenções consignadas nas Guias
de Recolhimento do INPS e nas listas de concessões das Se—



SERVIÇO PÚBLICO-FEDER AL

MINISTÉRIO DA EDUCACZÍO E CULTURA
SECRETARIA GERAL

F N D E

cretarias da Educação e Conselhos Estaduais de Educação^ a-
travas de intercâmbio de informação com esses órgãos j

c) acompanhamento da transferencia dos recursos arrecadados pa
ra o FNDE e Unidades Federadas e promoção dos expedientes
necessários ao cumprimento dos prazos legais;

d) assessoramento administrativo e jurídico a Secretaria Geral
e ao FNDE;

e) acompanhamento dos resultados atingidos com a decretação pe_
las Unidades Federadas do cumprimento pelas empresas do dis.
posto no artigo 1?8 da Constituição Federal., e parágrafo úd
co do arte ?- da Lei 1; IfóO/èb, em relação aos seus emprega
dos (ensino supletivo)»

3 - Programa de Atividades

a) Análise rotineira das relações coletadas do INPS^orgaos pú-
plicos o empresas?

o) seleção das empresas em debito ou com situação irregular;

c) promoção de expedientes para cobrança dos débitos e elimina
ç-ão de irregularidades detectadas, através de diligências es.
peciais;

d) indicação das medidas convenientes para correção de quais
quer falhas e irregularidades detectadas;

e) promoção de expedientes para transferência de recursos no
prazo legal;
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MIHISTÉRIO DA EDUCAÇãO E CULTURA
. SECRETARIA GERAL

F 2Í D E

f) encaminl^amento de expediente do Centro de Processamento de
Dados e-'Diretória de Contabilidade e Auditoria do Zn-L- vi

sando a apuração de quantias arrecadadas mas ainda nao com-
< nutadas a favor do FNDE e dos Estadosa relativameblto a paga** " '«U,

jnenijbs efetuadas por órgãos da .administração direta e indi-
, d' „ , í . . , . ,

ret$ feaerais, ícauaduais e municipais ?.•< r
g) elaboração de propostas para divulgação de material publici.

fc I

/ j .
h.) elaboração de projeto e organograma do mecanismo permanente
[ do controle da'arrecadação do tributo?

!
’i).elaboração do balanço geral e receita de despesas do perío—

/■ do de 1965 a

)jmanutenção do cadastro de isenções?

k)íapresentação de Relatório mensal?

1).\ apresentação de relatorio geral»

i Brasília, 10 de janeiro de 197^

i'



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

MINISTÉRIO DA EDUCAQãC E CULTURA
Secretaria Geral

F N D E

Grupo-Tarefa Salário-Educação
(Resol.05/71-FNDE)
(Fort.205/71- SG )

PLANO DE OBJETIVOS - EXECUÇãO

Instruções para Promoção de Diligências Especiais 

lo Para promoção de Diligências Especiais, junto as empresas
contribuintes, através do aparelho fiscal do INPS, objetivando apurar
as irregularidades detectadas pelo Centro de Processamento de Dados
do INPS (CPD/INPS) e levantamento dos débitos existentes, serão atri
buídas tarefas específicas aos componentes do GT/SE^que observarão o
seguinte roteiro:

a) relacionamento, com base nos elementos colhidos junto
ao CPD/INPS, das matrículas das empresas que deduzem o
salário-educação nas Guias de Recolhimento (GR);

b) identificação das empresas, com menção do endereço,jun
to ao CPD/INPS,as Superintendências Regionais do INPS
ou Secretarias de Educação; \

c) expedição de circulares as empresas que lançam dedu
ções nas GR, com valores superiores ou inferiores aos
computados na taxa única para, com base nas informa
ções solicitadas, selecionar os casos irregulares;

d) cotejo da listagem dos itens a e b com a listagem de
empresas isentas fornecidas pelas Secretarias de Educa
ção;
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e) solicitação a fiscalização do INPS de Diligência Especi,
al, para apuração de irregularidades e cobrança de debi.
tos existentes ;

f) reiteração dos pedidos de informação, não atendidos no
prazo de lo dias no caso do item C o 9O dias no caso do
item d.

2. Com os resultados das providências e informações solicita
das serão selecionados os elementos básicos regional. 0 globais desti
nados aos relatórios do GT/SE para a Secretaria Executiva do FNDE.

Para o cumprimento das tarefas de que forem incumbidos, os
componentes do GT/SE serão providos pela Gerência dos meios necessá
rios, através da Secretaria Executiva do FNDE.

Rio de Janeiro, 11 de maio de 1972

Gerente


